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LEI N.O 5.481, DE 19 DE JULHO DE 201 1. t
!;

i :t (
 Autoriza o Executivo Municipal a
 firmar Protocolo de Açâo conjunta
 - PAC com o Estado do Rio r

Grande do Sul, através da
superintendência dos serviços

, penitenciàrios.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de
Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte '

L E 1 :

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a firmar Protocolo de AN o
Conjunta - PAC com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Superintendência
dos Serviços Penitenciérios - SUSEPE para utilizaçâo de mâo-de-obra prisional dos
apenados recolhidos ao albergue. E

Parâgrafo ùnico. A mâo-de-obra a ser utilizada serâ de profissional
pedreiro, carpinteiro, servente e serviços gerais para atender as seguintes (
secretarias: (

I - 5 (cinco) apenados para a Secretaria Municipal de Viaçâo e E
Serviços Urbanos - SMVSU',

11 - 10 (dez) apenados para a Secretaria Municipal dei - .Desenvolvimento Rural - SMDR,
lII - 10 (dez) apenados para a Secretaria Municipal do Meio

Ambiente - SMMA',
IV - 15 (quinze) apenados para a Secretaria Municipal de Habitaçâo,

Desenvolvimento Social e Cidadania - SMHAD.

Art. 2.0 O Estado colocaré â disposiçâo do Municfpio a mâo-de-obra
de até 40 (quarenta) apenados do albergue.

Parégrafo tinico. O ntimero de apenados participantes seré definido
pelo Municipio, conforme a necessidade do trabalho e disponibilidade de recursos.

Art. 3.O O Municipio repassarâ ao Fundo Penitenciério um valor
correspondente a cada apenado.

Parégrafo ùnico. O valor a ser repassado corresponde a 75%
(setenta e cinco por cento) do salârio minimo nacional, destinado ao apenado,
acrescidos de 10% (dez por cento) sobre o valor bruto.
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rt. 4. Para cobedura das despesas decorrentes desta Iei servirâo

de recurso as dotaçöes orçamentérias n.os
07.03.14.421.0002.1719.3.3.3.0.41.00.00.00.00- 258,
17.01.16.244.0033.2210.3.3.3.0.41.00.00.00.00 - 560 e
15.02.14.421.0002. 1 132.3.3.3.0,41 .00.00.00,00-535.

(
: Art. 5.O O prazo do PrOtOCOIO de Açâo Conjunta - PAC seré até 31

de dezembfo do 201 1 , podendo ser prorrogado.

Art. 6.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO , em 19
de julho de 2011.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:)
Data Supra. .

!

PERCIVAL SOUM  D LIVEIRA,
(

Prefeito unicipal. E

( :

ERENI MAC EW SKI,
Secretéria-Geral. (
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